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Nº IDEA 003.9.101916/2025

RETIROLÂNDIA - PROMOTORIA DE JUSTIÇA

DATA DE REGISTRO 07/03/2025

ÓRGÃO/UNIDADE DE ORIGEM

CLASSE

ASSUNTO(S)

ENVOLVIDO(S)

DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO 
PÚBLICO > Servidor Público Civil > Processo Administrativo Disciplinar 
ou Sindicância > Apuração de Irregularidade no Serviço Público (12589)

NOME TIPO

MARIANA CRUZ ALVES Interessado(a)

EXTRAJUDICIAIS > PROCEDIMENTOS DO MP > Notícia de Fato 
(910002)

Nº DE REFERÊNCIA NA ORIGEM

Nº de Referência - FPI59664



Ancora2

Outlook

ENC: Denúncia "Identificada"

De Protocolo <protocolo@mpba.mp.br>
Data Qui, 06/03/2025 13:55
Para Protocolo Cadastramento <protocolo.cadastramento@mpba.mp.br>

1 anexo (43 KB)

Atendimento-1741037257-5239.pdf;

Coordenação de Protocolo
Ministério Público do Estado da Bahia
Informações: 127 ou 0800 071 1422

De: Plantão do Ministério Público do Estado da Bahia <plantao@mpba.mp.br>
Enviado: segunda-feira, 3 de março de 2025 18:44
Para: Protocolo <protocolo@mpba.mp.br>
Assunto: ENC: Denúncia "Identificada"
 
Prezados,
 
Cumprimentando-os cordialmente e assumindo as atividades no apoio administrativo do plantão unificado, nesta data, acuso o recebimento da demanda citada no
e-mail anterior e informo que, por não se tratar de matéria deliberada em plantão, não se enquadrando nas suas atribuições elencadas na Resolução nº 14, de 14
de agosto de 2019, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Bahia e no Ato Normativo nº  22 de 06 de abril de 2021, do Ministério Público do Estado da
Bahia, encaminho à ilustre Unidade de Protocolo para conhecimento e cadastramento da demanda.

At.te,

 
Servidor Plantonista
Ministério Público do Estado da Bahia
Secretaria Processual e Administrativa do Plantão Judiciário 1ºGrau
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De: Sistema de Atendimento ao Cidadão <sistema.atendimento@mpba.mp.br>
Enviado: segunda-feira, 3 de março de 2025 18:27
Para: Plantão do Ministério Público do Estado da Bahia <plantao@mpba.mp.br>; marianacruz79@yahoo.com.br <marianacruz79@yahoo.com.br>
Assunto: Denúncia "Identificada"
 

Número de Protocolo:

FPI59664

 

Area Desejada:

cesau.atendimento@mpba.mp.br

 

Nome:

Mariana

Nome Social:

Mariana

E-mail:

marianacruz79@yahoo.com.br

DDD:

ID MP 25164852 - Pág. 2

D
oc

um
en

to
 a

ne
xa

do
 p

or
: C

él
ia

 G
on

ça
lv

es
 S

an
ta

na
 -

 0
7/

03
/2

02
5 

13
:4

7:
20

M
in

is
té

rio
 P

úb
lic

o 
do

 E
st

ad
o 

da
 B

ah
ia

. C
on

fe
rê

nc
ia

 d
is

po
ní

ve
l e

m
: h

ttp
s:

//i
de

a.
si

st
em

as
.m

pb
a.

m
p.

br
/id

ea
/v

er
ifi

ca
rd

oc
.a

sp
x?

id
=

8A
F

7E
7D

B
6F

D
E

7E
54

6C
91



75

Telefone:

981311379

CPF:

018.139.175-90

Este e-mail foi enviado de um formulário de contato em Atendimento ao Cidadão
https://atendimento.mpba.mp.br/
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Ancora3

Atendimento ao Cidadão

Copyright © 2025 Atendimento ao
Cidadão 1

Número de Protocolo:: FPI59664

Tipo de Denúncia:
Identificada

Data da Ocorrência:
2025-02-21

CEP:
48750000

Logradouro:
Casa

Número:
417

Complemento:
Casa

UF:
BA

Cidade:
Retirolândia

Bairro:
Centro

Ponto de Referência:
Clinica pro saúde

Conte o que aconteceu:
Um funcionário público, Dilton Francisco Andrade, agente de saúde, sofreu um acidente
vasculhar cerebral, solicitou e usufruiu de sua licença Premium, e após o término da licença
continua recebendo salário sem poder exercer sua profissão.
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Atendimento ao Cidadão

Copyright © 2025 Atendimento ao
Cidadão 2

O que você espera da atuação do MP:
Que o mesmo possa ser aposentado ou volte a trabalhar já que a população encontra-se
desassistida pelo mesmo.

Para onde deseja enviar essa Denúncia:
cesau.atendimento@mpba.mp.br
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE RETIROLÂNDIA 
 

 

Representação n° 003.9.101916/2025 

 

 

DESPACHO 
 

 

 

 

Trata-se de notícia de fato cadastrada a partir de denúncia alegando 

suposta impossibilidade, por questões médicas, do servidor público Dilton 

Francisco Andrade para exercer suas funções. 

Dessarte, nos termos do preconizado no artigo terceiro, parágrafo 

único, da Resolução do CNMP nº 174/2017, bem como no artigo 13, parágrafo 

segundo, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores 

de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, determino a expedição de 

ofício, à Secretaria Municipal de Administração de Retirolândia, acerca da 

demanda em testilha, com o fito de colher informações preliminares 

imprescindíveis para deliberação sobre eventual instauração do procedimento 

extrajudicial adequado, sendo inquirida a situação do servidor público Dilton 

Francisco Andrade, inclusive devendo ser esclarecido se o mesmo está em gozo de 

alguma licença e, em caso negativo, que sejam devidamente apurados os fatos 

alegados na aludida denúncia a fim de averiguar se o mencionado servidor 

possui condições de saúde para exercer suas funções e se está trabalhando 

normalmente. 

Retirolândia, 10 de março de 2025. 
 

Grace Inaura da Anunciação Melo 

Promotora de Justiça em substituição 
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________________________________________________________________________________________________ 
Ministério Público do Estado da Bahia 
Promotoria de Justiça de Retirolândia 

Fórum Dr. José Dias Teixeira, Rua Joana Angélica, 112, Retirolândia/BA 

Ofício nº 24/2025                                                Retirolândia, 10 de março de 2025 
 
 

 

Senhora Secretária, 

 

 

Cumprimentando-a, venho, através do presente, com fulcro no 

artigo 129, inciso nono, da Constituição Federal, no artigo terceiro, parágrafo 

único, da Resolução do Conselho Nacional do Ministério Público nº 174/2017, e 

no artigo 13, parágrafo segundo, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do 

Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, 

encaminhar-lhe denúncia que foi cadastrada como Notícia de Fato nº 

003.9.101916/2025 e a qual relata suposta impossibilidade, por questões médicas, 

do servidor público Dilton Francisco Andrade para exercer suas funções, a fim de 

que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sejam prestados, a esta Promotoria de 

Justiça, maiores esclarecimentos acerca da demanda em testilha, inclusive 

sendo informada a situação do servidor público Dilton Francisco Andrade, 

sobretudo devendo ser esclarecido se o mesmo está em gozo de alguma licença e, 

em caso negativo, que sejam devidamente apurados os fatos alegados na aludida 

denúncia a fim de averiguar se o mencionado servidor possui condições de 

saúde para exercer suas funções e se está trabalhando normalmente. 

Cordiais saudações, 

 

 

Grace Inaura da Anunciação Melo 
Promotora de Justiça em substituição 

 
 

 

 

 

 

Ilustríssima Senhora Renilma Rios 

Secretária de Administração do Município de Retirolândia/BA 
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Ancora6

CERTIDÃO

Certifico,  para os  devidos fins, que, na presente data, via e-mail,  enviei  o

Ofício nº 24/2025 e anexo, conforme comprovante anexo.

Retirolândia, 11 de março de 2025

Fábio Cardoso Vasconcelos
Assistente Técnico-Administrativo

Ministério Público do Estado da Bahia
Promotoria de Justiça de Retirolândia/BA

Fórum Dr. José Dias Teixeira, Rua Joana Angélica, 112, Retirolândia/BA

ID MP 25223944 - Pág. 1
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Ancora7

Outlook

Oficio 24/2025

De Promotoria de Justiça de Retirolândia <retirolandia@mpba.mp.br>
Data Ter, 11/03/2025 08:53
Para Aloísio Fagunes <afagunes@yahoo.com.br>; Procuradoria Municipal - Retirolândia

<procuradoria.pmr2025@gmail.com>

2 anexos (2 MB)
NF 003.9.101916.2025.pdf; Ofício nº 24.2025.pdf;

Senhora Secretaria, bom dia

Cumprimentando-a cordialmente, de ordem da Exma. Promotora de Justiça Dra. Grace Inaura da
Anunciação Melo, encaminho, em anexo, o Ofício nº 24/2025 e anexo para conhecimento e adoção
das providências necessárias. Peço, por gentileza, que acuse o recebimento.

Atenciosamente,
Apoio Técnico - Administrativo
Promotoria de Justiça de Retirolândia
Fórum Dr. José Dias Teixeira, Rua Joana Angélica, nº 112
Retirolândia/BA

11/03/2025, 08:54 Email – Promotoria de Justiça de Retirolândia – Outlook

https://outlook.office.com/mail/retirolandia@mpba.mp.br/sentitems/id/AAQkADdiMDFhMjZlLTI1NTAtNDY4Zi1iZWJmLWQxNTAyZTJjMjhmOQAQA… 1/1

ID MP 25223945 - Pág. 1

D
oc

um
en

to
 a

ne
xa

do
 p

or
: F

A
B

IO
 C

A
R

D
O

S
O

 V
A

S
C

O
N

C
E

LO
S

 -
 1

1/
03

/2
02

5 
08

:5
7:

25
M

in
is

té
rio

 P
úb

lic
o 

do
 E

st
ad

o 
da

 B
ah

ia
. C

on
fe

rê
nc

ia
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//i

de
a.

si
st

em
as

.m
pb

a.
m

p.
br

/id
ea

/v
er

ifi
ca

rd
oc

.a
sp

x?
id

=
F

3D
97

2F
38

0E
76

C
5C

4B
90



Ancora8

. 

  

 

 
 

 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE RETIROLÂNDIA 

 

   

Notícia de Fato n° 003.9.101916/2025 

 

  

 

 

  À luz do artigo 3º, em seu caput, da Resolução do Conselho 

Nacional do Ministério Público nº 174/17, assim como do artigo 13, caput, da 

Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça 

do Ministério Público do Estado da Bahia, este Órgão Ministerial determina a 

prorrogação da análise definitiva da presente notícia de fato, pelo prazo de 

noventa dias, tendo em vista a imprescindibilidade de coleta de informações 

preliminares para deliberação acerca da necessidade de instauração de 

inquérito civil ou outro procedimento próprio, ou da necessidade de 

interposição imediata de ação judicial, especialmente diante da necessidade de 

aguardar a resposta da Secretaria Municipal de Administração ao Ofício do 

Parquet nº 24/2025. 

  

                 Retirolândia, 4 de abril de 2025. 

 

Grace Inaura da Anunciação Melo 
Promotora de Justiça em substituição 
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE RETIROLÂNDIA 
EDITAL DE PRORROGAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO Nº 003.9.101916/2025 
 
A Promotoria de Justiça de Retirolândia/BA, por intermédio da Promotora de 
Justiça que este subscreve, no uso de suas atribuições legais, nos termos do 
artigo 3º, caput, da Resolução do Conselho Nacional do Ministério Público nº 
174/17, assim como do artigo 13, caput, da Resolução nº 11/2022 do Órgão 
Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado 
da Bahia, comunica, aos interessados, através deste Edital, a prorrogação, por 
mais noventa dias, do prazo de conclusão da notícia de fato nº 
003.9.101916/2025, atinente a suposto abandono de funções por agente de 
saúde. 
 
Retirolândia, 4 de abril de 2025. 

 

Grace Inaura da Anunciação Melo 
 Promotora de Justiça em substituição 
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Ancora10

CERTIDÃO

Certifico,  para  os  devidos  fins,  que,  o  edital  de  prorrogação  da  presente

Notícia de Fato, foi publicada no Diário da Justiça Eletrônico conforme documento que

segue em anexo.

Retirolândia, 07 de abril de 2025

Fábio Cardoso Vasconcelos
Assistente Técnico-Administrativo

Ministério Público do Estado da Bahia
Promotoria de Justiça de Retirolândia/BA

Fórum Dr. José Dias Teixeira, Rua Joana Angélica, 112, Retirolândia/BA
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TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.785 - Disponibilização: segunda-feira, 7 de abril de 2025 Cad 1 / Página 507

4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRINHA
EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
NF IDEA Nº 712.9.499075/2024
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça subscritor, nos termos do artigo 15 da Resolução 
nº 11/2022 do Órgão Especial do Ministério Público do Estado da Bahia, comunica a todos quantos possam interessar, inclusive 
para efeito de apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, com protocolo para o e-mail 
secretaria.serinha@mpba.mp.br, o arquivamento do Procedimento IDEA nº 712.9.499075/2024, que tem como objeto apurar 
supostos maus-tratos às crianças A.H. dos S.P. e B. P., fi lhos de Laianna dos Santos Pinheiro.
Serrinha/Ba, 03 de abril de 2025.
TARCÍSIO LOGRADO DE ALMEIDA
Promotor de Justiça

4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRINHA
EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
NF IDEA Nº 712.9.124587/2024
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça subscritor, nos termos do artigo 15 da Resolução 
nº 11/2022 do Órgão Especial do Ministério Público do Estado da Bahia, comunica a todos quantos possam interessar, inclusive 
para efeito de apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, com protocolo para o e-mail 
secretaria.serinha@mpba.mp.br, o arquivamento do Procedimento IDEA nº 712.9.124587/2024, que tem como objeto apuração 
de suposta situação de risco envolvendo a adolescente K.S.P.
Serrinha/Ba, 03 de abril de 2025.
TARCÍSIO LOGRADO DE ALMEIDA
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE RETIROLÂNDIA
EDITAL DE PRORROGAÇÃO
NOTÍCIA DE FATO Nº 003.9.101079/2025
A Promotoria de Justiça de Retirolândia/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que este subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do artigo 3º, caput, da Resolução do Conselho Nacional do Ministério Público nº 174/17, assim como 
do artigo 13, caput, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do 
Estado da Bahia, comunica, aos interessados, através deste Edital, a prorrogação, por mais noventa dias, do prazo de conclusão 
da notícia de fato nº 003.9.101079/2025, atinente à suposta ausência de condições higiênico-sanitárias apropriadas de criatório 
de galinhas situado em Retirolândia.
Retirolândia, 4 de abril de 2025.
Grace Inaura da Anunciação Melo
Promotora de Justiça em substituição

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE RETIROLÂNDIA
EDITAL DE PRORROGAÇÃO
NOTÍCIA DE FATO Nº 003.9.101916/2025
A Promotoria de Justiça de Retirolândia/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que este subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do artigo 3º, caput, da Resolução do Conselho Nacional do Ministério Público nº 174/17, assim como 
do artigo 13, caput, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do 
Estado da Bahia, comunica, aos interessados, através deste Edital, a prorrogação, por mais noventa dias, do prazo de conclusão 
da notícia de fato nº 003.9.101916/2025, atinente a suposto abandono de funções por agente de saúde.
Retirolândia, 4 de abril de 2025.
Grace Inaura da Anunciação Melo
Promotora de Justiça em substituição

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE RETIROLÂNDIA
EDITAL DE PRORROGAÇÃO
NOTÍCIA DE FATO Nº 242.9.109948/2025
A Promotoria de Justiça de Retirolândia/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que este subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do artigo 3º, caput, da Resolução do Conselho Nacional do Ministério Público nº 174/17, assim como 
do artigo 13, caput, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do 
Estado da Bahia, comunica, aos interessados, através deste Edital, a prorrogação, por mais noventa dias, do prazo de conclusão 
da notícia de fato nº 242.9.109948/2025, atinente à suposta ausência de publicação dos editais de licitações, assim como dos 
contratos fi rmados pela Prefeitura de Retirolândia, no ano de 2025, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).
Retirolândia, 4 de abril de 2025.
Grace Inaura da Anunciação Melo
Promotora de Justiça em substituição

4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRINHA
EDITAL DE INSTAURAÇÃO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA nº 712.9.31978/2024
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio do seu Promotor de Justiça signatário, em atuação na Promotoria de Jus-
tiça de Serrinha/BA, no uso de suas atribuições constitucionais e legais previstas no art. 127 da Constituição Federal e no art. 
72, inciso IV, c, da Lei Orgânica do Ministério Público do Estado da Bahia e nos termos do art. 2º, §§ 4º e 6º, da Resolução nº 
23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica a todos a instauração do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
IDEA 712.9.31978/2024, tendo como objeto apurar, tendo como objeto acompanhar execução do contrato de cessão fi rmado 
entre a CAR e Associação de Desenvolvimento Comunitário do Cedro de Barrocas.
Serrinha/BA, 03 de abril de 2025.
Tarcísio Logrado de Almeida
Promotor de Justiça
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Ancora12

CERTIDÃO

Certifico,  para  os  devidos  fins,  que  passo  a  juntar,  nesta  Notícia  de  Fato,
documento, em resposta ao ofício 24/2025.

Retirolândia, 07 de abril de 2025

Fábio Cardoso Vasconcelos
Assistente Técnico-Administrativo

Ministério Público do Estado da Bahia
Promotoria de Justiça de Retirolândia/BA

Fórum Dr. José Dias Teixeira, Rua Joana Angélica, 112, Retirolândia/BA

ID MP 25889844 - Pág. 1
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Ancora13

Outlook

Re: Oficio 24/2025

De Aloísio Fagunes <afagunes@yahoo.com.br>
Data Sex, 04/04/2025 10:56
Para Promotoria de Justiça de Retirolândia <retirolandia@mpba.mp.br>

1 anexo (644 KB)
Portaria 41 de 2024 DILTON Licença Prêmio.pdf;

Boa dia, V. Exa.,

Em resposta ao Ofício nº 24.2025, cujo objeto é o afastamento do Sr. Dilton Francisco
Andrade, do exercício da função, posso informar que somente agora tivemos conhecimento
que o Sr. Dilton estava em gozo de Licença Prêmio de 03 meses, iniciada em 29/10/2024
(Portaria 41 em anexo). Após o término de sua licença, o Sr. Dilton não se apresentou ao
trabalho, tampouco justificou a ausência, inexistindo qualquer requerimento ou atestado no
Departamento de Recursos Humanos.

Ressalta-se que a Comissão de Transição da Gestão 2024 não informou quais servidores
estariam em gozo de férias ou licenças, dificultando a substituição destes pela atual gestão.

Importante destacar, também, que não temos conhecimento se o Sr. Dilton está recebendo
benefício de auxílio doença da Previdência Social.

Será aberto procedimento administrativo para notificar o Sr. Dilton. Dependendo da
resposta, imediatamente será convocado substituto provisório para exercer sua função.

Aceite minhas mais sinceras desculpas pelo atraso, não houve qualquer intenção de omitir
as informações solicitadas.

Como representante da atual gestão, reafirmo o compromisso assumido junto à
representação do Órgão Ministerial, especialmente para diligenciar e prestar
esclarecimentos sempre que requisitado.

Cordialmente,

Bel. ALOÍSIO FAGUNES DE LIMA JÚNIOR

OAB/Ba 26.290

Escritório na Rua Getúlio Vargas, número 61, 1º Andar, Centro

Retirolândia, Bahia - CEP 48.750-000

Contatos: (075) 9-8166-1764 / (075) 9-9816-2047 / (075) 9-8246-8307

07/04/2025, 12:48 Email – Promotoria de Justiça de Retirolândia – Outlook

https://outlook.office.com/mail/retirolandia@mpba.mp.br/inbox/id/AAQkADdiMDFhMjZlLTI1NTAtNDY4Zi1iZWJmLWQxNTAyZTJjMjhmOQAQADoJ… 1/2
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E-mail: afagunes@yahoo.com.br

Em terça-feira, 11 de março de 2025 às 08:53:53 BRT, Promotoria de Justiça de Retirolândia
<retirolandia@mpba.mp.br> escreveu:

Senhora Secretaria, bom dia

Cumprimentando-a cordialmente, de ordem da Exma. Promotora de Justiça Dra. Grace Inaura da
Anunciação Melo, encaminho, em anexo, o Ofício nº 24/2025 e anexo para conhecimento e adoção
das providências necessárias. Peço, por gentileza, que acuse o recebimento.

Atenciosamente,
Apoio Técnico - Administrativo
Promotoria de Justiça de Retirolândia
Fórum Dr. José Dias Teixeira, Rua Joana Angélica, nº 112
Retirolândia/BA

07/04/2025, 12:48 Email – Promotoria de Justiça de Retirolândia – Outlook

https://outlook.office.com/mail/retirolandia@mpba.mp.br/inbox/id/AAQkADdiMDFhMjZlLTI1NTAtNDY4Zi1iZWJmLWQxNTAyZTJjMjhmOQAQADoJ… 2/2

ID MP 25889880 - Pág. 2
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Ancora14

Gestor: Alivanaldo Martins Dos Santos 
Sec. de Governo:
Editor: Ass. de Comunicação Retirolândia - BA 

Leia o Diário Oficial do 
 Município na Internet

ACESSE
www.indap.org.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE

RETIROLÂNDIA
ESTADO DA BAHIA

Rua Argemiro Evaristo da Costa, nº 177, CEP: 48 750-000, Centro, Retirolândia-BA, Tele-Fax: 75-3202 1176

PREFEITURA MUNICIPAL DE RETIROLÂNDIA-BA

31 DE OUTUBRO DE 2024 ANO XIV Nº 03066BAHIA

ANO 2024

PODER EXECUTIVO

Diário Ocial do

MUNICÍPIO

A Prefeitura Municipal de Retirolândia, Estado da Bahia, visando a transparência
dos seus atos, vem a PUBLICAR:

                   A Lei nº 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por elas recebidos.

LEI Nº 12.527/2011 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO

Sistema GedIndap - Atualização diária do sistema - Versão: 2024 - Tipo Programa: GI-07 - Campo de Aplicação: AD-04                                                                                                                                                                                                                                                                                   

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
       que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
https://indap.org.br/

Certificado de Registro de Programas de Computador - Processo nº: BR 51 2017 000515-0 - INPI

PORTARIA Nº 41 DE 29 DE OUTUBRO DE 2024

ID MP 25889881 - Pág. 1
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Rua Argemiro Evaristo da Costa, nº 177, CEP: 48 750-000, Centro, Retirolândia-BA, Tele-Fax: 75-3202 1176

PREFEITURA MUNICIPAL DE RETIROLÂNDIA-BA

31 DE OUTUBRO DE 2024 ANO XIV Nº 03066
BAHIAANO 2024 PODER EXECUTIVODiário Ocial do

MUNICÍPIO

2

Sistema GedIndap - Atualização diária do sistema - Versão: 2024 - Tipo Programa: GI-07 - Campo de Aplicação: AD-04                                                                                                                                                                                                                                                                                   

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
       que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
https://indap.org.br/

Certificado de Registro de Programas de Computador - Processo nº: BR 51 2017 000515-0 - INPI

Rua – Argemiro Evaristo da Costa, 177 – Retirolândia – Tel. (0xx75) 3202-1176 – CEP. 48.750.000

CNPJ: 13.844.220/0001-43

MUNICÍPIO DE RETIROLÂNDIA
PODER EXECUTIVO 
GABINETE DO PREFEITO 

      

PORTARIA Nº 41 DE 29 DE OUTUBRO DE 2024.

“Concede licença prêmio por assiduidade 

a SORAIA CRUZ RAMOS, DILTON 

FRANCISCO ANDRADES e MARIA ITA 

COSTA BEVENUTO ”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RETIROLANDIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, que são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

PORTARIA: 

Art. 1º - Com fundamento no opinativo técnico constante do Requerimento Administrativo, 

em anexo, fica garantido ao servidor DILTON FRANCISCO ANDRADE, matrícula nº

201947, ocupante do Cargo de Agente Comunitário de Saúde, nos termos artigo 93, V, da 

Lei Municipal 125/2002, Licença Prêmio por Assiduidade, pelo período de 03 (três) meses, 

a começar no dia 29 de outubro 2024;

Art. 2º - Com fundamento no opinativo técnico constante do Requerimento Administrativo, 

em anexo, fica garantido à servidora SORAIA CRUZ RAMOS, matrícula nº 201768, 

ocupante do Cargo de Dentista, nos termos artigo 93, V, da Lei Municipal 125/2002, 

Licença Prêmio por Assiduidade, pelo período de 03 (três) meses, a começar no dia 04 de 

novembro 2024;

Art. 3º - Com fundamento no opinativo técnico constante do Requerimento Administrativo, 

em anexo, fica garantido à servidora MARIA ITA COSTA BEVENUTO, matrícula nº 567, 

ocupante do Cargo de Gari, nos termos artigo 93, V, da Lei Municipal 125/2002, Licença 

Prêmio por Assiduidade, pelo período de 03 (três) meses, a começar no dia 29 de outubro 

2024

Art. 4º - Esta PORTARIA entra vigor na data de sua publicação, ficam revogadas às 

disposições em contrário.

      

  GABINETE DO PREFEITO, RETIROLÂNDIA - BA, EM 29 DE OUTUBRO DE 2024.

ID MP 25889881 - Pág. 2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RETIROLÂNDIA-BA

31 DE OUTUBRO DE 2024 ANO XIV Nº 03066
BAHIAANO 2024 PODER EXECUTIVODiário Ocial do

MUNICÍPIO

3
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
       que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
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Certificado de Registro de Programas de Computador - Processo nº: BR 51 2017 000515-0 - INPI

Rua – Argemiro Evaristo da Costa, 177 – Retirolândia – Tel. (0xx75) 3202-1176 – CEP. 48.750.000

CNPJ: 13.844.220/0001-43

MUNICÍPIO DE RETIROLÂNDIA
PODER EXECUTIVO 
GABINETE DO PREFEITO 

      ALIVANALDO MARTINS DOS SANTOS 

Prefeito Municipal

ID MP 25889881 - Pág. 3
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE RETIROLÂNDIA 
 

 

Notícia de Fato n° 003.9.101916/2025 

 

 

DESPACHO 
 

 

 

 

Trata-se de notícia de fato cadastrada a partir de denúncia alegando 

suposto abandono de funções pelo servidor público Dilton Francisco Andrade após 

o término do gozo de sua licença-prêmio. 

Oficiado, nos termos do preconizado no artigo terceiro, parágrafo 

único, da Resolução do CNMP nº 174/2017, bem como no artigo 13, parágrafo 

segundo, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores 

de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, o Município de Retirolândia 

informou que o aludido servidor público estava em gozo de licença-prêmio de 

29/10/2024 a 28/01/2025 e que, após o término dessa licença, não se apresentou 

ao trabalho, tampouco justificou a ausência, inexistindo qualquer requerimento 

ou atestado no Departamento de Recursos Humanos e que, por esse motivo, será 

aberto procedimento administrativo para averiguar a situação e serem adotadas as 

medidas administrativas cabíveis. 

Destarte, determino a expedição de novo ofício, à Secretária de 

Administração, pontuando acerca da necessidade de manter esta Promotoria de 

Justiça informada acerca da situação do aludido procedimento administrativo, 

devendo, neste contexto, ser encaminhada cópia do referido procedimento 

administrativo assim que este concluído, bem como devendo ser posteriormente 

esclarecidas as medidas administrativas adotadas tanto no que concerne à 

situação jurídica do servidor público Dilton Francisco Andrade, como no tocante à 

sua eventual substituição por outro servidor para que não fique desamparada a 

população do local no qual o mesmo exercia suas funções como agente de saúde. 

Retirolândia, 7 de abril de 2025. 
 

Grace Inaura da Anunciação Melo 

Promotora de Justiça em substituição 
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________________________________________________________________________________________________ 
Ministério Público do Estado da Bahia 
Promotoria de Justiça de Retirolândia 

Fórum Dr. José Dias Teixeira, Rua Joana Angélica, 112, Retirolândia/BA 

Ofício nº 44/2025                                                Retirolândia, 7 de abril de 2025 
 
 

Senhora Secretária, 

 

Cumprimentando-a, venho, através do presente, tendo em vista o 

recebimento de e-mail da Procuradoria Jurídica do Município em resposta ao 

ofício n° 24/2025 desta Promotoria de Justiça, e com fulcro no artigo 129, 

inciso nono, da Constituição Federal, no artigo terceiro, parágrafo único, da 

Resolução do Conselho Nacional do Ministério Público nº 174/2017, e no artigo 

13, parágrafo segundo, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de 

Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, assim como 

diante da tramitação da Notícia de Fato nº 003.9.101916/2025 acerca do 

abandono de funções pelo servidor público Dilton Francisco Andrade após o 

término do gozo de sua licença-prêmio, requerer que seja esta Promotoria de 

Justiça mantida informada acerca da situação do procedimento administrativo 

instaurado em face do servidor público Dilton Francisco Andrade, devendo, neste 

contexto, ser encaminhada cópia do referido procedimento administrativo assim 

que este concluído, bem como devendo ser posteriormente esclarecidas as 

medidas administrativas adotadas tanto no que concerne à situação jurídica do 

servidor público Dilton Francisco Andrade, como no tocante à sua eventual 

substituição por outro servidor para que não fique desamparada a população do 

local no qual o mesmo exercia suas funções como agente de saúde. 

Cordiais saudações, 

 

 

Grace Inaura da Anunciação Melo 
Promotora de Justiça em substituição 

 
 

 

 

 

Ilustríssima Senhora Renilma Rios 

Secretária de Administração do Município de Retirolândia/BA 

ID MP 25904722 - Pág. 1
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